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PORTARIA Nº 508, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, bem como considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o 
artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a MARCELO HENRIQUES RIBEIRO DE OLIVEIRA, matrícula nº 35.853-
3, Subprocurador-Geral do Distrito Federal, referente ao 1º quinquênio: período de 21/09/2022 a 20/10/2022. Processo SEI nº 00020-
00017270/2022-07. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 509, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, bem como considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o 
artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a FERDINAN TEIXEIRA CUTRIM, matrícula nº 42.788-8, Técnico Jurídico, referente ao 
5º quinquênio: período de 02/01/2023 a 31/01/2023. Processo SEI nº 00020-00021629/2017-75. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 510, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, bem como considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o 
artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a RAFAEL SANTOS DE BARROS E SILVA, matrícula nº 171.606-9, Procurador do Distrito 
Federal - Categoria II, referente ao 1º quinquênio: período de 22/10/2022 A 20/11/2022. Processo SEI nº 00020-00010689/2022-20.  
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 511, DE 5 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, e o art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, 
de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR DANIEL NATAN FERREIRA E SILVA, matrícula nº 247.731-9, Assessor, para substituir o Chefe da Assessoria de Comunicação, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, em seus afastamentos legais. Processo SEI nº 00020-00018921/2022-78.  
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
 
 

 

ATOS DO GABINETE 

O Boletim Interno da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, instituído pela Portaria nº 307, de 

7 de agosto de 2017, tem o objetivo de tornar públicos atos de caráter interno cuja divulgação no 

Diário Oficial do Distrito Federal não é exigida por lei.  

Os atos divulgados neste Boletim podem ser pesquisados no Sistema Integrado de Normas 

Jurídicas do Distrito Federal - www.sinj.df.gov.br.  
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PORTARIA Nº 513, DE 8 DE AGOSTO 2022  
A PROCURADORA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 
31 de julho de 2001; o art. 160, II, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2001; e o art. 1º, II, 'b', do Decreto nº 39.133, de 15 de 
junho de 2018; RESOLVE: 
AUTORIZAR O AFASTAMENTO REMUNERADO a ÂNGELA QUEIROZ BARROS, matrícula nº 34.457-5, Agente Jurídico, da carreira de Apoio às 
Atividades Jurídicas, no período de 19/9/2022 a 25/9/2022, para participar de competição desportiva, na condição de Oficial de Arbitragem dos 
Jogos Universitários Brasileiros - JUB's, conforme convocação da Confederação Brasileira de Voleibol (92531885), com ônus limitado para o 
Distrito Federal, consoante instrução dos autos do Processo Administrativo nº 00020-00012925/2018-66. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 514, DE 8 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, e o art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, 
de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR LUIS EMANUEL NEVES DE JESUS, matrícula nº 0249522-8, Analista Jurídico, para substituir a Gerente, da Gerência de Processamento 
de Dados Operacionais, da Diretoria de Ciência e Administração de Dados, da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, da Secretaria-
Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, em seus afastamentos legais. Processo SEI nº 00020-00035189/2022-09. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 515, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, bem como considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o 
artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a KLEBER JOSE ROCHA, matrícula nº 157.320-9, Técnico Jurídico, referente ao 1º 
quinquênio: período de 12/09/2022 a 11/10/2022. Processo SEI nº 00020-00021808/2020-16. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 518, DE 8 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, e o art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, 
de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR ANDRE DUTRA DOREA AVILA DA SILVA, matrícula nº 85.461-1, Procurador-Chefe da Procuradoria do Contencioso em Matéria de Meio 
Ambiente e Patrimônio Urbanístico e Imobiliário, para substituir o Secretário-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no período de 
08/08/2022 a 20/08/2022, em virtude de afastamento médico do substituto automático (atestado anexo ao Processo nº 00020-00035452/2022-
51) e férias regulares do titular do cargo. Processo Administrativo nº 00020-00004538/2022-32.  
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 519, DE 9 DE AGOSTO DE 2022 

A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, com base no art. 10 da Portaria nº 113, de 29 de março de 2022, e considerando o Despacho - PGDF/PGCONT 
(92818160) RESOLVE: 
REVOGAR a Portaria Nº 475, de 20 de julho de 2022, publicada no Boletim Interno Edição nº 30, de 29 de julho de 2022, que autorizou, em 
caráter excepcional, a designação de apenas 1 (um) substituto por procurador para o período de 1º/08/2022 a 31/08/2022, no âmbito 
da Procuradoria do Contencioso em Matéria Celetista e Responsabilidade Subsidiária, da Procuradoria-Geral do Contencioso, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal. Processo SEI nº 00020-00031061/2022-68.  
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 520, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 

A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, com base no art. 10 da Portaria nº 113, de 29 de março de 2022, considerando o Despacho - PGDF/PGCONT 
(92814323) e os motivos expostos no Memorando Nº 7/2022 - PGDF/PGCONT/PROSAUDE/CHEFIA (92307672), RESOLVE: 
AUTORIZAR a designação, em caráter excepcional, de apenas 1 (um) substituto por procurador para o período de férias entre 29/08/2022 e 
27/09/2022, no âmbito da Procuradoria do Contencioso em Matéria de Saúde Pública, da Procuradoria-Geral do Contencioso, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal. Processo nº 00020-00034390/2022-61.  
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
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PORTARIA Nº 521, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, bem como considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o 
artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a AUGUSTO CÉSAR CÂMARA, matrícula nº 229.605-5, Técnico Jurídico, referente ao 
1º quinquênio: período de 11/08/2022 a 09/09/2022. Processo SEI nº 00020-00035216/2022-35. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 524, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e considerando o que dispõe o art. 125, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
SUSPENDER, de 11/08/2022 até 20/08/2022, o gozo das férias de ANDRESSA AZEVEDO OSTELLO, matrícula nº 242.255-7, Assessora Técnica, 
lotada na Gerência de Registro e Tramitação de Autos e Expedientes, da Diretoria de Suporte Administrativo, da Procuradoria-Geral do 
Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, originalmente marcadas para o período de 1º/08/2022 a 20/08/2022, referente ao 
segundo período de 2022, por motivo de necessidade do serviço. Fica remarcada a fruição do período remanescente para 10/05/2023 a 
19/05/2023. Processo SEI nº 00020-00011117/2022-68.  
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 525, DE 12 DE AGOSTO DE 2022 

A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e o artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR JOÃO LUCAS DE AQUINO NETO, matrícula nº 240.962-3, Gerente de Acompanhamento das Intimações Judiciais, para substituir o 
Diretor de Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal, no período de 11/08/2022 a 09/09/2022, em virtude do usufruto de licença-prêmio pelo titular autorizada por meio da Portaria 
nº 521, de 10 de agosto de 2022, no Processo SEI 00020-00035216/2022-35. Processo SEI nº 00020-00036304/2022-54. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
 
ENUNCIADO DO CONSULTIVO Nº 2 

A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 4º, inciso XIV e o artigo 6º, incisos I, XI, 
XXXVI e XLVIII, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001, e considerando o que dispõe o artigo 15 e seguintes da Portaria nº 115, de 
16 de março de 2020, RESOLVE APROVAR o Enunciado do Consultivo, com a seguinte redação: 
“De acordo com o artigo 54 da LC nº 840/2011, a declaração de vacância do cargo ocupado somente é possível em razão de posse em cargo (e 
não emprego) inacumulável em órgão, autarquia ou fundação do Distrito Federal, em razão do Princípio da Legalidade Administrativa (art, 
37, caput, da CF/88)." (Parecer Jurídico nº 311/2022 - PGDF/PGCONS, Processo nº 00052-00005154/2022-79; Parecer Jurídico nº 1223/2016- 
PRCON/PGDF, Processo nº 0113-019037/2016; Parecer Jurídico nº 275/2013 – PROPES/PGDF, Processo nº 0070-001258/2013; Parecer Jurídico 
nº 459/2016 – PRCON/PGDF, Processo nº 0480-000504/2013; Parecer Jurídico nº 5935/1998- 1SPR, Processo nº 04000029698). 
 LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
1º CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO DE PROCURADORES – 2022 
EDITAL Nº 9, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso XVIII, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, considerando o que dispõe o § 3º, do art. 4º da Portaria nº 400, de 27 de outubro de 2021, torna público o resultado 
definitivo do concurso interno de remoção de Procuradores do Distrito Federal e de Procuradores do Quadro em Extinção, com vistas ao 
preenchimento de 01 (uma) vaga na Procuradoria do Contencioso em Matéria de Saúde Pública - PROSAÚDE, conforme Edital nº 7, de 27 de 
julho de 2022, publicado na Edição Extra nº 14 do BI-PGDF, de 27 de julho de 2022, considerando que não houve impugnações ao resultado 
provisório publicado por meio do Edital nº 8, de 3 de agosto de 2022, na Edição Extra nº 16 do BI-PGDF, de 4 de agosto de 2022, conforme anexo 
único, organizados em ordem crescente de classificação, aplicados os procedimentos, as regras e os critérios estabelecidos na Portaria nº 400, 
de 27 de outubro de 2021. 
 
ANEXO ÚNICO 
Relação nominal dos candidatos, contada até 06/07/2022, na seguinte sequência: colocação, matrícula, nome: 1º, 48.011-8, HELOISA MONZILLO 
DE ALMEIDA, Subprocuradora-Geral do Distrito Federal; 2º, 96.939-7, JULIANA TAVARES ALMEIDA, Subprocuradora-Geral do Distrito Federal; 3º, 
140.671-X, JANAINA CARLA DOS SANTOS MENDONÇA, Procuradora do Distrito Federal - Categoria II; 4º, 140.578-0, BRUNO AUGUSTO DANTAS 
TAVARES, Procurador do Distrito Federal - Categoria II; 5º, 174.894-7, GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO, Procurador do Distrito Federal 
- Categoria II; 6º, 232.487-3, EDUARDO PARENTE DOS SANTOS VASCONCELOS, Procurador do Distrito Federal - Categoria I. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
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AUTORIZAÇÃO Nº 19, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA DISTRITAL, com fundamento no art. 5º, §3º, da Portaria nº 350, de 
28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, considerando a aprovação do Plano de Trabalho nos autos do Processo nº 
00020-00001032/2022-71, RESOLVE: 
AUTORIZAR HELEN CRISTINA RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 42.964-3, Técnico Jurídico, a exercer suas atribuições em regime parcial de 
teletrabalho, a contar de 15/08/2022, nos termos do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo 
Administrativo nº 00020-00001464/2022-82. 
CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital  
 
AUTORIZAÇÃO 20, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA DISTRITAL, com fundamento no art. 5º, §3º, da Portaria nº 350, de 
28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, considerando a aprovação do Plano de Trabalho nos autos do Processo nº 
00020-00001032/2022-71, RESOLVE: 
AUTORIZAR SHIRLENE ROCHA CALDAS DE ANDRADE, matrícula nº 0248591-5, Assessor, a exercer suas atribuições em regime parcial de 
teletrabalho, a contar de 15/08/2022, nos termos do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo 
Administrativo nº 00020-00021516/2022-37. 
CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital  
 
AUTORIZAÇÃO 21, DE 09 DE AGOSTO DE 2022    
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA DISTRITAL, com fundamento no art. 5º, §3º, da Portaria nº 350, de 
28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, considerando a aprovação do Plano de Trabalho nos autos do Processo nº 
00020-00001032/2022-71, RESOLVE: 
AUTORIZAR FERDINAN TEIXEIRA CUTRIM, matrícula nº 42.788-8, Técnico Jurídico, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, 
a contar de 15/08/2022, nos termos do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo 
nº 00020-00003674/2022-13. 
CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital  
 
AUTORIZAÇÃO 22, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA DISTRITAL, com fundamento no art. 5º, §3º, da Portaria nº 350, de 
28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, considerando a aprovação do Plano de Trabalho nos autos do Processo 
nº 00020-00001032/2022-71, RESOLVE: 
AUTORIZAR JOSÉ WISTON MARINHO VASCONCELOS, matrícula nº 153183-2, Analista - direito e legislação, a exercer suas atribuições em regime 
parcial de teletrabalho, a contar de 15/08/2022, nos termos do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do 
Processo Administrativo nº 00020-00001494/2022-99 (doc. 93006944). 
CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital  
 
 
 
 
 
 

 

 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  

Procuradora-Geral do Distrito Federal 

 

HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
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